
DECRETO Nº 3158, DE 12 DE ABRIL DE 2023. ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
NO VALOR DE R$ 100.000,00 AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2340, de 29 
de março de 2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal do Município Crédito Adicional Suplementar; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar ao 
orçamento vigente no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em favor de 
diversos órgãos, para atender à programação constante no Anexo I deste 
Decreto. Art. 2º Os recursos necessários para fazer face ao crédito que trata o 
artigo anterior decorrem do Superávit Financeiro, apurado na forma do art. 
43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
Anexo II deste Decreto. Art. 3º Este Decreto não exclui a possibilidade de 
abertura de novos créditos adicionais suplementares em razão de superávit 
financeiro apurado. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 12 de abril de 2023. Art. 5º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de abril de 2023. 
IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM 
TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 155/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso VII, do 
art. 35 da Lei nº 038, de 15 de dezembro de 1992, RESOLVE destituir, por 
motivo de falecimento, o Sr. FRANCISCO ADAIL ALVES, matrícula nº 
29938, CONSELHEIRO TUTELAR, da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 26 de março de 
2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JUNIOR, em 12 de abril de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 156/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear ANA PAULA GOMES BEZERRA, para o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE EQUIPAMENTO, Simbologia 
DAS-1, da Casa do Capitão Mor, da Célula de Patrimônio, Cultura e 
Memória, da COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO CULTURAL, 
MEMÓRIA E MUSEOLOGIA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, a partir do dia 02 de março de 

2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de abril de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL - Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO. 

ATO Nº 157/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear EDCARLOS DA SILVA ARAÚJO, para o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de 
Museologia e Gestão de Equipamentos Culturais, da COORDENADORIA 
DE PATRIMÔNIO CULTURAL, MEMÓRIA E MUSEOLOGIA, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, a 
partir do dia 02 de março de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de abril de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

ATO Nº 493/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova redação 
dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que consta 
no processo n° P229911/2022, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) TANNA ROMAO SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE POLITICAS PUBLICAS 
SOCIAIS, matrícula nº 30224, com lotação na SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir de 04 de 
fevereiro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de abril de 2023. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 494/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova redação 
dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que consta 
no processo n° P229912/2022, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) RAFAELLA STORCH XAVIER LIRA 
CORREIA, ocupante do cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE 
POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS, matrícula nº 30217, com lotação na 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a partir de 04 de fevereiro de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
abril de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 495/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova redação 
dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que consta 
no processo n° P229913/2022, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) NAYARA GLANDINE PEREIRA DE 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

REDU.

TOTAL: (R$) 100.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 100.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 100.000,00

Total: (R$)

2700000000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União - Recursos Exercícios Anteriores 100.000,00

Superávit Financeiro  : (R$) 100.000,00

100.000,00

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

04.122.0500.2.500 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO

5753 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SUPLEMENTAÇÃO 

ANEXO I DO DECRETO Nº 3158, DE 12 DE ABRIL DE 2023

ANEXO II DO DECRETO Nº 3158 DE 12 DE ABRIL 2023. 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 
( + ) ATIVO FINANCEIRO 186.106.758,04 
( - ) PASSIVO FINANCEIRO  56.741.047,99 
( + ) SALDOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS TRANSFERIDOS E AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO VINCULADAS 

0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 2022 129.365.710,05 
DECRETO Nº 3152 - 29/03/2023 (-) 57.499.641,94 

SALDO DISPONÍVEL 71.866.068,11 
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